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Câmara Municipal de Gravatá/PE

INDICAÇÃO N° 250/2024

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, 
se aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja realizado Concurso Público para as diversas 
Secretarias do Município de Gravatá.

JUSTIFICATIVA: o concurso público é essencial para garantir a 
efetividade da administração público, além de promover a igualdade 
de oportunidades, também assegura a escolha de profissionais 
capacitados para cargo, outro ponto de destaque é a estabilidade 
oferecida aos aprovados.

Sala das Sessões da Câmara, em 29 de outubro de 2024.
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